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       Câmara Municipal de São Pedro

Estado de São Paulo


AUTÓGRAFO Nº 68/2007

REF. PROJETO DE LEI  Nº 78/2007.
Dispõe sobre abertura de Crédito Especial na contadoria da Prefeitura de São Pedro, no valor de R$ 93.600,00 (Noventa e três mil, e seiscentos reais), e dá outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal de São Pedro, faz publicar o seguinte Autógrafo de Lei:

 A Câmara Municipal de São Pedro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe  são conferidas por lei, Resolve:

 Aprovar nos seus termos o Projeto de Lei nº 78/07, de autoria do Poder Executivo de São Pedro, a saber:

                                    Art.1º - Fica autorizada a abertura na contadoria da Prefeitura de São Pedro, de um crédito especial no valor de R$ 93.600,00 (noventa três mil e seiscentos reais), para atender as despesas abaixo especificadas que receberão a seguinte classificação:

02.12.01 SERV. MANUT. DESENV. URBANO E RURAL

15.451.0032.1.036    REVITALIZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO DA PRAÇA STA CRUZ

44.90.51 FR 5 Código Aplicação 100.24 Revital. Sta. Cruz.....................................78.000,00

44.90.51 FR 1 Código Aplicação 110.00 Geral........................................................ 15.600,00

Total..........................................................................................................................93.600,00




Art 2º - O Recurso para cobertura do presente crédito especial será o proveniente do excesso de arrecadação, conforme art. 43, § 1º, inciso II, da Lei 4.320/64, referente a recursos próprios e vinculados. 




Art 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar por Decreto, se necessário, as dotações constantes do artigo 1º, até o limite necessário aos repasses efetuados, nos termos da legislação vigente.




Art 4º - Fica incluído no Plano Plurianual 2006/2009 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias/2007, o Projeto 1.036 descrito no artigo 1º, conforme planilhas em anexo.




Art 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos de imediato.

São Pedro, 25 de outubro de 2007.
Adilson de Jesus

Presidente da Câmara

Henrique J. R. da Silva

1º Secretário

Publicado e registrado na Administração da Câmara Municipal de São Pedro, em data supra.

José Tadeu Azzine
Diretor
Pça Adolfo Bonifácio Bragaia, 846 – Centro – São Pedro – SP – Cep.13520-000 Fone: (19) 34811395  secretaria@camarasaopedro.sp.gov.br            www.camarasaopedro.sp.gov.br 


